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1 - H I S T Ó R I C O 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Supe-

rior de São Caetano do Sul submeteu à apreciação deste Conselho 

solicitação de autorização de funcionamento do Curso de Especia-

lização em Administração Geral - " ao nível de pós-graduação ("la-

to-sensu"), nos termos apresentados pela Instituição. 

2 - F U N D A M E N T A Ç Ã O 

Preliminarmente, cabem algumas considerações so-

bre aspectos de caráter mais formal da solicitação. São eles a 

designação dada ao curso pela Instituição: "Curso de Especiali-

zação em Administração Geral ao nível de Pós-Graduação ("lato-sen-

su") (grifo nosso) (fls.02) e a figura do seu chamado "Centro de 

Estudos e Aperfeiçoamento e Pós-Graduação" (CEAPOG) (fls.06), a-

través do qual declara que ministrará o curso em pauta. 

Deve o IMES adaptar-se à terminologia adotada por 

este Colegiado, eliminando-se da designação do curso a porção 

grifada. Por outro lado, fica entendido ser o IMES, especifica-

mente autorizado a ministrar o curso e emitir os correspondentes 

certificados de conclusão. 

Isto posto, analisa-se a solicitação propriamente 

dita, à luz do disposto na Del. CEE nº 12/79, normativa da maté-

ria. 

Em seu art. 3º, a referida Deliberaçãc conceitua o 

Curso de Especialização como o que objetiva "o aprofundamento de 

conhecimentos em disciplinas ou em área restrita do saber"; e o 

seu art.4º especifica os elementos de instrução do pedido. 
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O IMES mostrou o enquadramento do curso na mencio-

nada conceituação e apresentou os elementos referidos confor-

me se segue: 

- Calendário Escolar e Horário do Curso: apresen-

tado o Calendário Geral das Disciplinas às fls. 60 a 78, sen-

do o Curso ministrado de 2a. a 6a. f e i r a , no horário de 

19.30 a 22.45 hs com um intervalo de 15 minutos. 

- Matrícula: É estabelecida às fls. 14 a condição 

de matrícula que é a de concluinte de cursos de graduação, com 

duração curta ou plena, não estando estabelecido o período 

que se destina à efetivação da mesma. 

- Vagas: O número de participantes é fixado às fls. 

16, em 30 (trinta), no máximo. 

- Avaliação e Aprovação: O aproveitamento e a apro-

vação estão considerados às fls. 14 e 15. O aproveitamento te-

rá sua verificação a cargo do Professor, sendo obrigatória a 

aplicação de pelo menos 1 (uma) prova escrita. Numa escala 

do O a 10, com fração mínima de 5 décimos, a condição de apro-

vação e estabelecida como obtenção de nota mínima 7,0 (sete), 

aos alunos que tiverem freqüência igual ou superior a 85% 

(oitenta e cinco por cento). Atendido aquele limite inferior 

de freqüência e não havendo sido obtida a nota mínima 7,0 

(sete), em uma disciplina, estará o aluno obrigado a refa-

zê-la, com aprovação, dentro do período de duração do curso, 

ou seja, 2 (dois) anos. 

A reprovação do aluno em mais de duas disciplinas 

implica na sua exclusão do curso. 

- Metodologia do Curso: Conforme exposto às fls. 

17, baseia-se a mesma em aulas expositivas e uso de recur-

sos audiovisuais, assim como em aplicação e discussões de 

casos práticos. 

- Duração do Curso: Está fixada às fls. 15. e 17 

no máximo de 2 (dois) anos, com uma carga horária de 360 

(trezentos e sessenta) horas, excluído o tempo de estudo in-

dividual ou em grupo. Atende ao disposto no § 9º do art. 4º 

da citada Deliberação CEE nº 12/79. 
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- Elenco de Disciplinas: As disciplinas que compõem 

o curso estão apresentadas às fls de 18 a 59, estando abordados 

os aspectos básicos seguintes: 

. Objetivo 

. Programa resumido 

. Programa detalhado por sessão diária de aula 

. Professor 

. Carga horária 

. Bibliografia 

É feita uma demonstração essquemática do relacionamen-

to interdisciplinar(fls.79), o que também dá uma indicação da con-

sistência do elenco, o qual está listado na seqüência. 

1. Administração Financeira 

2. Planejamento e Avaliação da Mudança Organizacio-

nal 

3. Planejamento Estratégico e Organizacional 

4. Métodos Quantitativos Aplicados 

5. Administração de Recursos Humanos 

6. Organização e Métodos 

7. Administração de Marketing 

8. Administração da Produção 

- Corpo Docente: Está apresentado às fls. de 81 a 162. 

com os respectivos currículos. 

Uma qualificação sumária dos docentes é apresen-

tada a seguir: 

fls.de
ls.de
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Pode-se considerar atendido o disposto no § 1º do 

art. 4º da Deliberação CEE nº 12/79 quanto à qualificação do 

Corpo Doconte. 

É relevante, finalmente, registrar inserir-se o cur-

so em epígrafe em área prioritária, em termos de realidade bra-

sileira, no dizer do UMES, às fls. 09, valendo lembrar-se ser 

de especial interesse na região onde se situa a Instituição. 

3. CONCLUSÃO: 

Concede-se autorização, nos termos do presente Pare-

cer, para funcionamento do Curso de Especialização em Admi-

nistração Geral, do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

São Caetano do Sul. 

São Paulo, 27 de u julho de 1.984 

a)Consº Roberto Vicente Calheiros-Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Aroldo Borges Diniz, Abib Salim Cu-

ry, Ferdinando de Oliveira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, 15.08.84 

a) Consº Moacyr Expedito Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL, DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ennino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de setembro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


